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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
LINHARES/ES 
 
 
 
INDICAÇÃO Nº:  434/2022 
LINHARES ES – 14 de agosto de 2022 

 
 
 
 
ALYSSON F. G. REIS, autoridade representante do poder legislativo municipal, com 
cátedra neste palácio legislativo, vem por meio deste mui respeitosamente perante 
vossa conspícua magnificência, apresentar a seguinte proposição: 
 
 
 
 

 
• INDICAÇÃO PARA INSTALAÇÃO DE SINALIZAÇÕES 

ATRAVÉS DE PLACAS COMO TAMBÉM A 
CONSTRUÇÃO DE UMA TRAVESSIA ELEVADA EM 
FRENTE A EMEF JERÔNIMO MONTEIRO – BAIRRO 
NOVO HORIZONTE. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Alicerçado no Art. 125, inciso II do Regimento Interno, movida por extrema 
necessidade e oriunda de astronômico clamor popular. 
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JUSTIFICATIVA 
 
 
Todavia, chegou em nosso gabinete inúmeros pedidos dos Pais de alunos, que hora 

estão necessitando que o poder publico intervenha no sentido de uma INDICAÇÃO 
PARA INSTALAÇÃO DE SINALIZAÇÕES ATRAVÉS DE PLACAS COMO 
TAMBÉM A CONSTRUÇÃO DE UMA TRAVESSIA ELEVADA EM FRENTE A 

EMEF JERÔNIMO MONTEIRO – BAIRRO NOVO HORIZONTE, devido a extrema 
necessidade de ordem pública. 
 
Os Munícipes (Pais e Moradores) relataram ao nosso gabinete a extrema 
necessidade de uma ação por parte do poder público, em frente a EMEF 
JERÔNIMO MONTEIRO de acordo com as informações dos munícipes é de 
EXTREMA NECESSIDADE, que o PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, aja com 
URGÊNCIA, para INSTALAÇÃO DE SINALIZAÇÕES DE PLACAS E TAMBÉM A 
CONSTRUÇÃO DE UMA TRAVESSIA ELEVADA, por se tratar de uma região de 
grande risco de acidentes. 
 
Os Pais informaram a nossa equipe que estava local, os riscos que todos os dias 
enfrentam para estarem buscando os seus filhos nesta referida EMEF, mesmo o 
portão principal ficando na Rua Guerino Ceolim, muitas crianças necessitam passar 
pela Av. Presidente Costa e Silva, pois os pontos de embarque e desembarque 
ficam na referida avenida e não nas ruas adjacentes,  sem deixar de mencionar que 
as demais crianças moram do outro lado do bairro, ou seja necessitam também 
atravessar avenida principal do bairro, colocando em perigo as suas vidas. 
 
Os comerciantes dessa mesma região do colégio, relataram a falta de educação no 
trânsito por parte de alguns motoristas, motociclistas e etc. Os comerciantes 
disseram que avenida que passa enfrente da referida EMEF e extremamente 
perigosa, devido a quantidade veículos que por ali transitam todos os dias em alta 
velocidade, os números dos comércios que avenida possui, poucos espaços para os 
pedestres passarem, o uso de forma incorreta da avenida para a utilização de 
estacionamentos de forma irregular por parte de alguns motoristas, juntando tudo 
isto, essa referida região vira uma bomba relógio para acidentes de trânsito.   
 
Os Pais e Moradores relatam a importância de se colocar em frente da área escolar 
e também junto as esquinas PLACAS de SINALIZAÇÕES DE TRÂNSITO, bem 
como a URGENTE CONSTRUÇÃO DE UMA TRAVESSIA ELEVADA PARA 
REDUÇÃO DE VELOCIDADE na avenida Presidente Costa e Silva em frente a 
referida EMEF, podendo desta maneira deixar claro a indicação de preferência no 
sentido do trânsito e áreas de paradas e de embarque e desembarque, buscando 
desta forma a organização do trânsito local e também a proteção das nossas 
crianças que ali estudam.  
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Todavia, em muitas conversas os pais e moradores da circunvizinhança disseram a 
relevância destes pedidos em ser atendidos por parte do executivo municipal, 
reiterando a proteção da vida a segurança das pessoas, lembrando que é um dever 
do município por zelar pela funcionalidade/organização de seu trânsito, através de 
ações de sinalizações, demarcação de faixas, fiscalizações, orientações/educação 
para trânsito.  
 
Portanto os Pais, comerciantes e motoristas, enfim todos que transitam por esses 
acessos, solicitam que o poder público municipal venha agir imediatamente para 
concretização da solicitação apresentada por eles. Lembrando que o fruto deste 
pedido apresentando por todos é a preservação do bem maior a VIDA.  
 
 
 
 

 
Pedimos que o setor responsável, quando estiver executando devido reparo ou venha nos 
apresentar alguma resposta, possa anexa também as imagens do serviço realizado. 
 

Desta forma solicitamos que essa respeitável casa NOTIFIQUE a 
SECRETARIA DE OBRAS para que haja URGENTEMENTE com os devidos 
reparos. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200350039003000370033003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200350039003000370033003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



   
____________________________________________________________________________________________________ 

 

 
 
 

    PROPOSIÇÃO 
 

 
 
 
Mediante a extrema necessidade que o objeto nuclear gerador desta Proposição 
apresenta, esta autoridade legislativa vem apresentar a seguinte Indicação: 
 
 
 
 
 

• INDICAÇÃO PARA INSTALAÇÃO DE SINALIZAÇÕES 
DE PLACAS E PINTURAS DE FAIXA EM FRENTE A 
EMEF JERÔNIMO MONTEIRO – BAIRRO SÃO JOSÉ 

 
 
Nestes termos, 
 

solicito vosso deferimento, honorífico presidente. 
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IMAGENS 
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